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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO     FISCAL.
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.  RECONHECIMENTO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  COM  RESOLUÇÃO  DE
MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DO
DECISUM. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.
NÃO CONHECIMENTO DO APELO. INTERPOSIÇÃO DE
AGRAVO INTERNO.  MANUTENÇÃO DO JULGADO POR
SEUS  PRÓPRIOS  TERMOS.  AUSÊNCIA  DE  OMISSÃO,
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO  E  ERRO  MATERIAL.
REJEIÇÃO DA SÚPLICA ACLARATÓRIA.

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a
matéria  julgada  ou  quando inexistem qualquer  eiva de  omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura apontados.

- O princípio da dialeticidade traduz a necessidade de que a parte
insatisfeita com a prestação jurisdicional a ela conferida interponha
a  sua  sedição  de  maneira  crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre
construindo um raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados
no  decisório  combatido,  possibilitando  à  instância  recursal  o
conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

- A teor do disposto no art.  932, inciso III,  do Novo Código de
Processo Civil, a parte apelante deve verberar seu inconformismo,
expondo os fundamentos de fato e direito que lastreiam seu pedido
de nova decisão, impugnando especificamente os fundamentos do
decisum.  Assim,  na  hipótese  de  ausência  de  razões  recursais  ou
sendo estas dissociadas ou imprestáveis a modificação do julgado,
não  se  conhece  do  recurso,  ante  a  ofensa  ao princípio  da
dialeticidade.
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da Paraíba em face  do
acórdão de  fls.  190/192, que  negou provimento ao  seu agravo interno,  para manter  a  decisão
monocrática desta relatoria no sentido do não conhecimento de apelação que desrespeita o princípio
da dialeticidade.

Em  suas  razões  (fls.  195/201),  o  recorrente  sustenta  a  inexistência  de  ofensa  à
dialeticidade, bem como que, devido a prescrição ser matéria de ordem pública, a eventual falha
principiológica não prejudica a análise do tema.

Assim,  requer  o  acolhimento  dos  aclaratórios  com  efeitos  infringentes,  com  o
prequestionamento da matéria.

É o breve relatório.

VOTO

Segundo  o  rol  taxativo  do  art.  1.022  do  Novel  Código  de  Ritos, os  Embargos
Declaratórios  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade,  eliminar  contradição,  suprir
omissão e corrigir erro material. In verbis:

Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra  qualquer
decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II  -  suprir  omissão de  ponto  ou questão  sobre  o  qual  devia  se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  algum  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

O que se depreende dos fundamentos utilizados na presente insurgência é a tentativa
de rediscussão da matéria, inviável nesta seara.

Com   efeito,  ao  questionar  o  decisório  através  da  sua  súplica  voluntária,  o
recorrente se insurgiu sobre temática diversa do decisum atacado, qual seja, extinção da ação
ante a ausência de interesse de agir.
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Nesse  passo,  impende  consignar  que,  dentre  os  vários  princípios  que  regulam a
sistemática processual dos recursos cíveis,  o da  DIALETICIDADE se apresenta como um dos
mais válidos. E este não foi obedecido na vertente peça recursal.

Referido preceito traduz a necessidade de que a parte insatisfeita com a prestação
jurisdicional a ela conferida interponha a sua sedição de maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre
construindo  um  raciocínio  lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,
possibilitando à instância recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

Posto isso, deve-se concluir pela impropriedade dos argumentos trazidos pela parte
embargante,  por  não  haver  pontos  omissos  e/ou  contraditórios  a  serem corrigidos  no  acórdão
impugnado.

Ademais, para que a instância revisora aprecie matéria de ofício, por força do efeito
devolutivo aprofundado, vertical ou translativo, necessário o prévio conhecimento do recurso.

Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Omissão.  Inexistência.
Rediscussão da matéria já confrontada. Meio escolhido impróprio.
Prequestionamento. Rejeição dos aclaratórios. -  Não se admitem
embargos declaratórios com propósito claramente modificativo,
no flagrante  intuito  de  ver  reapreciada  a  matéria  já  decidida,
sem,  contudo,  revelar  a  existência  de  qualquer  omissão,
obscuridade  ou  contradição  do  decisum,  capaz  de  mudar  o
julgamento.  -  Ainda que para fim de  prequestionamento,  deve
estar presente ao menos um dos três requisitos enseadores dos
embargos de declaração.”1

Quanto ao prequestionamento, segundo o art.  1.025 do Novo Código de Processo
Civil, “consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de
pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.”

Por  fim,  segundo  Daniel  Amorim  Assunpção  Neves,  “deve  ser  efusivamente
comemorado o art.  1.025 do Novo CPC, ao prever que se consideram incluídos no acórdão os
elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos  ou rejeitados,  caso o tribunal  Superior  considere  existente  erro,
omissão, contradição ou obscuridade. Como se pode notar da mera leitura do dispositivo legal,
está  superado  o  entendimento  consagrado  na  Súmula  211/STJ2.”  (NEVES,   Daniel  Amorim
Assunpção.  Manual  de  Direito  Processual  Civil  –  Volume  único.  8ª  Ed.  Salvador:  Ed.
Juspodium, 2016. Pgs. 1.614)

1 TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL
SOARES MONTEIRO - j. Em 20/05/2010.
2 Inadmissível  recurso especial  quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo. (Súmula 211, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/1998, DJ 03/08/1998, p. 366)
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Posto isso, REJEITO os presentes aclaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exmª.  Desª.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.
Participaram do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo Rocha
de Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a Exmª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Lúcia de Fátima Maia
Farias , Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de julho de 2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/11
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